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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 04/2021

[bookmark: _Hlk61444903][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h00min, os vereadores Jair Locatelli, Gilmar Maier, suplente do vereador Diego Hider Maciel, e Daiana Bald. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Legislativa nº 02/21 – Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico, ministrados por Profissional de Educação Física, bem como as atividades de fisioterapia, ministrados por Fisioterapeuta, como essenciais para a população de Três Passos e as empresas prestadoras de serviços destinados a essas finalidades em tempo de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais; LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Legislativa nº 02/21 – A orientação técnica concluiu pela inviabilidade da proposição, aduzindo que o projeto apresenta vício de iniciativa, pois se trata de matéria que compete exclusivamente ao Sr. Prefeito Municipal dispor mediante a elaboração de decreto, não sendo disponível à edição por parlamentar pela via de lei em sentido formal. Informou ter havido contato do Ministério Público local com a Câmara de Vereadores, o qual comunicou que encaminhará manifestação por escrito em relação ao projeto. O Vereador Paulinho Sattler, autor do projeto de lei legislativa em discussão, presente na reunião, ponderou que para além dos critérios formais, o contexto de pandemia exige avaliação da situação local, ressaltando a importância dos exercícios físicos para manutenção da saúde física e mental; ponderou que esses profissionais são considerados essenciais pois foram vacinados com prioridade; leu ofício encaminhado pelos profissionais da área do Município de Três Passos. O Vereador Gilmar inicialmente concordou com a votação da proposição, ressaltando a importância da atividade física neste momento. O Relator, Vereador Jair, informou que encaminhou pedido de parecer e posicionamento sobre a matéria ao Ministério Público local e a Procuradoria-Geral do Município e que ainda não houve retorno; aduziu que diante das questões técnicas levantadas na reunião, a anteceder seu parecer e voto, considera importante o retorno dos pedidos encaminhados, inclusive para poder se posicionar de forma contrária à orientação técnica da Casa e do IGAM, se for o caso, sugerindo que o projeto aguarde a resposta dos pedidos até a próxima reunião ordinária das comissões. O Vereador Paulinho sugeriu que o projeto fosse incluído em pauta para votação na próxima sessão, condicionado ao recebimento das respostas do MP e da PGM. Os demais vereadores integrantes da Comissão concordaram com o Relator, acordando que o projeto deverá permanecer junto à Comissão até a próxima reunião ordinária aguardando o retorno dos pedidos de parecer encaminhados, para que então seja feita nova análise técnica da proposta legislativa, o que ocorrerá independentemente de ter havido resposta do MP e PGM. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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